
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DECRETO N° 016/2021

‘’Nomeia Membros dos Conselhos do Instituto de
Previdência do Município de Almirante Tamandaré –
IPMAT’’

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no Estatuto do Instituto de Previdência do Município
de Almirante Tamandaré, aprovado pelo Decreto nº 823/2013,
 
DECRETA:
 
Art 1º - Ficam nomeados, como membros dos diversos Conselhos do
Instituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré -
IPMAT, na forma do que dispõe o Art. 9º, § 1º, Arts. 18 20 e 21 do
Estatuto do IPMAT, os seguintes servidores:
 
1 - CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA:
a) Representantes do Poder Executivo Municipal:
Luiz Carlos Teixeira da Luz– titular
Maria Silvana Buzato– titular
Maria Inês Tomacheski– suplente
José Luiz Afornalli– suplente
 
b) Representantes dos Servidores Efetivos Ativos:
Emanuela Gomes de Siqueira – titular
Andressa da Cruz– titular
Anderson Wiens – suplente
Ernesto Antonio Rossi - suplente
 
c) Representantes dos Servidores Aposentados e Pensionistas:
José Carlos Cesário Pereira– titular
Luiz Celso da Maia- titular
Francisco de Assis de Almeida Pereira– suplente
Mari Lucia Perussi - suplente
 
d) Representantes do Poder Legislativo Municipal:
Fábio Guerra Correa ( Ferrugem) – titular
Paulo Cesar dos Santos Cardoso (Paulão) – titular
Manoel Franco Pereira – suplente
Edmilson Costa Faria (Ednilson Caverna)– suplente
 
Parágrafo único – Ficam indicados como Presidente e Secretário do
Conselho Municipal de Administração e Previdência,
respectivamente, os membros Maria Silvana Buzato e Emanuela
Gomes de Siqueira.
 
2 - CONSELHO FISCAL:
Maria Inês Tomacheski– titular/indicado pelo Conselho de
Administração e Previdência;
Ernesto Antonio Rossi– suplente/indicado pelo Conselho de
Administração e Previdência;
Sandra Maria Cumin Ferro – titular/indicado Servidores Efetivos
Ativos;
José Carlos Frebel - suplente/indicado pelos Servidores Efetivos
Ativos;
João Carlos Canzan– titular/indicado pelos Servidores Inativos e
Pensionistas;
Célia Galuski– suplente/indicado Servidores Inativos e Pensionistas;



Parágrafo único – Ficam indicados como Presidente e Secretário do
Conselho Fiscal, os membros Ernesto Antonio Rossi e Sandra
Maria Cumin Ferro.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 145/2017, de 13 de novembro de 2017.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALÁCIO
ALMIRANTE TAMANDARÉ, em 18 de fevereiro de 2020.
 
GERSON COLODEL
Prefeito Municipal
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